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S  I  N  O  P  S  E 

 
 
 
 
 

 

 

No dia 31 de Março de 1989, no Aeroporto de Lisboa, o avião B737/300, 

PH-HVK, da TRANSAVIA HOLLAND, realizou uma experiência do motor direito no caminho de 

circulação L 03, autorizado pelos Serviços do mesmo Aeroporto. 

 

No decorrer da experiência desagregou-se o asfalto do caminho com pro-

jecção de bocados de asfalto que provocaram danos no avião. 

 

O Gabinete de Prevenção e Investigação de Acidentes foi notificado telefo-

nicamente à noite, deslocando-se o Investigador ao local no dia seguinte pelas 10:00 horas. 
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1. FACTOS 

 

 

1.1 - Avião: BOEING 737-300 da TRANSAVIA HOLLAND, de matricula PH - HVK. 

 

1.2 - Piloto Comandante: Sexo masculino; nacionalidade Holandesa. Titular da Licença 

de Piloto de Linha Aérea. 

 

1.3 - Mortos e feridos: Zero. 

 

1.4 Danos Materiáis: 

─ Buracos e amolgadelas no estabilizador horizontal e leme de profundidade. 

─ Amolgadelas no leme de direcção. 

─ Amolgadelas no lado direito da fuselagem. 

 

 

2. Análise 

2.1 O avião acidentado havia substituído o motor direito em Lisboa e foi autorizado pelos 

Serviços do Aeroporto de Lisboa a efectuar a experiência do motor recém-instalado. 

O local indicado foi o caminho de circulação L 03. 

 

2.2 Durante o decurso da experiência o asfalto desagregou-se numa larga área atrás dó 

motor direito, tendo o impulso do motor projectado a cerca de 100 metros grandes 

bocados de asfalto. 

O avião sofreu os danos indicados em 1.4. 
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3. CONCLUSÃO 

O acidente verificou-se em virtude da inadequação do local para a experiência de 

motores. 

 

 

4. RECOMENDAÇÃO 

O Aeroporto de Lisboa deverá ser dotado de local apropriado para a experiência de 

motores. 

 

 

 

Lisboa, 31 de Maio de 1989 
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